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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GARÇA

Estado de São Paulo

____


LEI Nº 5.496/2022
REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 3.186, DE 14 DE JULHO DE 1997.
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.186, de 14 de julho de 1997, que dispôs sobre autorização ao Executivo Municipal a associar-se como membro junto a Associação dos Municípios da Média Paulista. 

                                          Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 08 de setembro de 2022.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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